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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANOPOLIS

^DM.2013/2016

LEt N" í349/20í6.

"Altera a redação do aftigo 40 da lei

n.o 1347, e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL REGINALDO RODRIGUES DE MELo, no
gozo das atribuiçÕes que são conferidas pelo ordenamento .jurÍdico vigente, faz
saber que A CÂMARA MUNICIPAL DE D|ANOPOL|S, ESTADO DO TOCANTTNS
aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 - O Artigo 40 da Lei Municipal no 134712016, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 4o - A presente lei entrara em vigor na data de sua publicação
revogando as disposições em contrário."

Art. 2" - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogando as disposiçÔes em contrario.

Dianopolis, 19 de Setembro de 2016, 128o ano da República, 28o

ano do Estado do Tocantins e 132o ano do MunicÍpio de Dianópolis.

PUBLIQUE - SE, REGIST E , CUMPRA-SE.
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